
INDICAÇÃO Nº 
1511
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias para a implantação de um Ambulatório Médico de Especialidades - AME no município de Araras.

JUSTIFICATIVA

Os AMEs são centros ambulatoriais de diagnóstico e orientação terapêutica de alta resolutividade em especialidades médicas, com ênfase nas necessidades da rede básica. Com a proposta de agilizar o diagnóstico e o tratamento dos pacientes, desafogando os hospitais gerais que podem se dedicar ao atendimento de urgências e emergências e a realização de cirurgias mais complexas. 

O novo modelo da AME começou a ser implantado em 2007 no Estado de São Paulo, e desde 2015 o Governo Estadual tem investido para transformar todas as suas unidades em Ame mais, que são ambulatórios que possuem centros cirúrgico dia para pequenas e medias cirurgias.

Diante disso, e tendo em vista que os atendimentos na área da saúde realizados pelos hospitais do Estado através do Sistema Único de Saúde estão sobrecarregados, sugerimos a implantação de um Ambulatório Médico de Especialidades – AME. Trata-se de um equipamento moderno e de excelência, que garante qualidade no atendimento, precisão de diagnósticos e, consequentemente, a satisfação da população.

Para encaminhamento do presente pleito, encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, o anexo ofício GB nº19/2107, de 09/05/17, da Vereadora Deise Olimpio, com vistas de subsidiar o pedido pela vinda do AME para o município.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o especial apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin no sentido de implantar uma unidade de um Ambulatório Médico de Especialidades – AME no município de Araras.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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